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ATA DE JULGAMENTO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HAB ILITAÇÃO E PLANO 
DE TRABALHO. 

 

CHAMADA PÚBLICA N°: 001/2020 

SINTESE DO OBJETO: CHAMADA PÚBLICA para seleção de proposta para a celebração de 
parceria com o Município de São João da Ponte, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, por meio da formalização de acordo de cooperação, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a disponibilização de 
recursos para manutenção da infraestrutura, tais como: fornecimento de água, perfuração de 
poços artesianos e outros das comunidades rurais do Município de São João da Ponte, com 
disponibilização de mão de obra pra execução de serviços. 

 

No 04º (quarto) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte às 08h:30m conforme ficou 
circunstanciado no aviso de chamamento público, devidamente publicado nos órgãos oficiais 
do Município, foi declarado aberta a sessão objetivando o recebimento e análise dos 
documentos de habilitação (Envelope II) e Plano de Trabalho (Envelope III) referente à 
Chamada Pública nº 001/2020. Neste momento reuniram-se na sede do Poder Executivo 
Municipal de São João da Ponte, localizada à Praça Olímpio Campos, nº 128, Centro, São João 
da Ponte/MG, a Presidente da Comissão de Avaliação e Julgamento de Editais de 
Chamamento Público Sra. Rafaela Rosana Pereira, a qual foi devidamente nomeada pelo 
Decreto nº 005, de 23 de fevereiro de 2018 e que coordenou todo o trabalho da presente 
sessão sendo que todo o processo de avaliação foi efetuado pela Comissão de Avaliação e 
Julgamento, também nomeada pelo citado decreto, sendo composta por: Rafaela Rosana 
Pereira, Geraldo Ruas Cordeiro Júnior, Gustavo Luiz  Ferreira, Eucimary de Fátima Lima 
Maia Mendes e Osmar Gonçalves Reis Filho . 

A Presidente da Comissão de Licitação e presidente da Comissão de Avaliação e Julgamento 
levou ao conhecimento de todos que a ata de julgamento da proposta foi devidamente 
publicada no site do Município de São João da Ponte e na Imprensa Oficial do Município, a 
saber: Associação Mineira dos Municípios (AMM) e não obstante foi publicado ainda no Quadro 
de Aviso localizado no Hall de entrada da Prefeitura.  

Diante disto, as OSCS classificadas, conforme circunstanciados em ata anterior protocolizaram 
os envelopes II e III. Foi informado também pela Presidente que no ato de protocolo dos 
envelopes, foram apresentados pelos presidentes das OSCs, os documentos originais, para 
que fossem autenticadas as respectivas cópias. Assim, conforme os documentos apresentados 
no envelope II,temos o seguinte julgamento: 

ROL IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES HABILITAÇÃO 

01 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DE OLHOS D’ÁGUA 
HABILITADA 

02 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES POVOADO SANTA RITA 

AMOR SANTA 
HABILITADA 

03 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E PEQUENOS 

TRABALHADORES DA VEREDA NUCLEO 
HABILITADA 

04 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA QUILOMBOLA VERDE GRANDE HABILITADA 

05 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES E 

TRABALHADORES DE SÃO VICENTE HABILITADA 

06 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DE TIPIS E CARAÍBAS 
HABILITADA 

07 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES E PEQUENOS 

PRODUTORES DO SÍTIO 
HABILITADA 
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Em ato contínuo passou-se então para a abertura dos ENVELOPES III – PLANO DE 
TRABALHO  das OSCS, para efetuar a análise dos quesitos, conforme os critérios 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público, passando a Comissão de Seleção a emitir 
seu julgamento referente aos documentos apresentados. Neste quesito, pode-se observar 
que as ASSOCIAÇÕES SUPRACITADAS, ATENDERAM TODAS AS  EXIGÊNCIAS 
EDITALÍCIAS SENDO CONSIDERADAS CLASSIFICADAS.  A Comissão também resolve pela 
publicação do resultado final o qual deverá ocorrer até o dia 05 de novembro de 2020, abrindo-
se prazo recursal a partir desta data. 

Nada mais havendo a ser consignado na presente ata, e uma vez constatado que foram 
cumpridos todos os ditames das Leis 13.019 e 8.666/93, foi encerrada a reunião, e a 
Presidente da Comissão, determinou que fosse digitada a presente ata e depois de lida e 
achada de acordo que seja assinada por todos. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte (MG), 04 de novembro de 2020.  

  

 
Rafaela Rosana Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação e Comissão de Avaliação e Julgamento 
 
 
______________________________________ 

GERALDO RUAS CORDEIRO JÚNIOR 
 

________________________________ 
GUSTAVO LUIZ FERREIRA 

 
______________________________________ 
EUCIMARY DE FÁTIMA LIMA MAIA MENDES 

 
 

_________________________________ 
OSMAR GOLÇALVES REIS FILHO 

  
 
 
 

 

 


